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Notícias TJRJ 

Projeto Constelações humaniza soluções de conflitos em Varas de Família do TJRJ 
 
Carlinhos de Jesus se emociona no primeiro dia do júri dos acusados da morte de seu 
filho 
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Notícias STF 

Rejeitado recurso de condenado por sequestro e morte de empresário no RJ  
 
O ministro Luiz Fux negou seguimento (julgou inviável) ao Recurso Ordinário em Habeas Corpus (RHC) 124190, 
em que Adair Marlon Duarte, conhecido como Aldair da Mangueira, questionava sua condenação a 27 anos de 
prisão pelo sequestro e morte do empresário Roberto Ávila de Souza, em setembro de 1999. 
 
Após o trânsito em julgado da sentença condenatória, a defesa impetrou habeas corpus no Tribunal de Justiça 
do Rio de Janeiro (TJ-RJ), mas a impetração teve o trâmite rejeitado. Ajuizou também revisão criminal, alegando 
“nulidade da condenação por ser contrária à prova dos autos”, a qual foi parcialmente provida pelo TJ-RJ para 
alterar o regime prisional. Diante disso, impetrou habeas corpus no Superior Tribunal de Justiça (STJ), que 
rejeitou sua tramitação. 
 
No STF, a defesa alegou constrangimento ilegal, “consubstanciado no aproveitamento irregular de prova 
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emprestada e na nulidade do reconhecimento fotográfico, que não teria respeitado o disposto no artigo 266 do 
Código de Processo Penal”. Em outubro de 2014, o relator indeferiu liminar nos autos. 
   
 Ao analisar o mérito, o ministro Luiz Fux considerou que o recurso não poderia prosperar no STF. Segundo o 
relator, já no STJ o habeas corpus foi impetrado em substituição ao recurso cabível. Explicou que as instâncias 
antecedentes não enfrentaram as questões trazidas no RHC 124190, e que o conhecimento do recurso, nessas 
condições, “consubstancia indevida supressão de instância e, por conseguinte, violação das regras 
constitucionais definidoras da competência dos Tribunais Superiores”. 
   
Afirmou ainda que para se verificar a legitimidade ou não das provas produzidas na instrução criminal seria 
necessário o revolvimento de fatos e provas, o que não é possível por meio da via do habeas corpus. 
 
Leia mais... 
 
Fonte Supremo Tribunal Federal 

 
 

Notícias STJ 

Recebida denúncia contra desembargador acusado de negociar decisões  
 
Os ministros da Corte Especial receberam a denúncia oferecida pelo Ministério Público Federal contra o 
desembargador Carlos Rodrigues Feitosa, acusado de vender decisões durante plantão judiciário do Tribunal de 
Justiça do Ceará (TJCE). O recebimento da denúncia marca o início da ação penal contra o magistrado e outros 
acusados. 
 
De acordo com o Ministério Público, o esquema investigado pela Operação Expresso 150 envolvia, além do 
desembargador, um filho seu, advogados e os particulares beneficiados com as decisões. O nome da operação 
foi dado em alusão ao valor supostamente cobrado para a concessão de liminares em habeas corpus: R$ 150 
mil. 
 
Segundo a denúncia, o grupo negociava pelo aplicativo WhatsApp decisões favoráveis a presos durante o 
plantão judiciário, nos fins de semana em que o desembargador estava escalado para atuar. 
 
Para o ministro relator do caso, Herman Benjamin, a denúncia preenche todos os requisitos para ser aceita, 
havendo indícios robustos da prática de ilícitos. O ministro citou trechos de conversas do grupo no aplicativo, 
com expressa menção à comercialização de decisões em favor de presos nos dias em que o desembargador 
estava de plantão. 
 
“Os diálogos coletados apontam transações explícitas sobre medidas liminares, que encontraram ressonância 
nos processos apreciados nos plantões cumpridos por Carlos Feitosa”, argumentou o relator. 
 
Desmembramento rejeitado 
 
Herman Benjamin negou um pedido feito pela defesa do filho de Feitosa para desmembrar o processo e 
manter no STJ apenas a ação contra o desembargador, único dos réus com prerrogativa de foro. 
 
O ministro explicou que, segundo a jurisprudência da corte, não é possível separar os acusados em um caso 
como este, em que há denúncia de corrupção passiva contra um réu e de corrupção ativa contra outros. 
 
Quanto à plausibilidade da denúncia, o relator refutou as teses apresentadas pela defesa de que os advogados 
que assinaram os pedidos de habeas corpus eram distintos dos denunciados, e, portanto, a denúncia seria 
inócua quanto aos acusados. 
 
Para o relator, se fosse aceita essa tese, seria impossível implicar alguém por ser intermediário em um crime. 
Ele destacou que até mesmo em tal situação, a atividade de “laranjas” é existente, e a denúncia se baseou em 
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provas testemunhais e documentais contra os advogados acusados, motivo que justifica seu recebimento para 
abertura da ação penal. 
 
Indícios suficientes 
 
Outro argumento da defesa é que, ao contrário do que sustentou o Ministério Público, nem todas as liminares 
concedidas no dia do plantão investigado (7 de julho de 2013) foram posteriormente revogadas. Uma delas, 
segundo a defesa, foi confirmada pela turma criminal responsável pelo processo no TJCE. 
 
Para Herman Benjamin, o que importa para o recebimento da denúncia são os indícios sobre suposta venda de 
uma decisão judicial, fato que por si só justifica a necessidade da persecução penal. 
 
A decisão da Corte Especial foi unânime. O único ponto rejeitado da denúncia foi quanto à imputação do crime 
de formação de quadrilha. Segundo o relator, a mera participação em um grupo no qual eram oferecidos os 
negócios ilícitos não configura o crime de formação de quadrilha. 
Além de aceitar a denúncia, o STJ manteve o afastamento do desembargador até o julgamento final da causa. O 
afastamento já havia sido decretado pelo STJ em 2015, fruto de outra ação penal contra o magistrado. 
 
Processo: Apn 841 
Leia mais... 
____________________________________________________ 
 
Sexta Turma refuta transferência punitiva e mantém condenado em estabelecimento 
apto à recuperação  
 
“O direito penal não pode ser um direito de cólera.” Acompanhando esse pensamento do ministro Sebastião 
Reis Júnior, a Sexta Turma cassou acórdão do Tribunal de Justiça do Paraná (TJPR) que havia determinado a 
transferência de preso recolhido na Associação de Proteção e Assistência aos Condenados (Apac), localizada no 
município de Barracão, para uma penitenciária. 
 
O réu foi condenado à pena de 11 anos, 4 meses e 15 dias de reclusão, em regime fechado, por ter cometido 
por duas vezes o crime de estupro de vulnerável, descrito no artigo 217-A do Código Penal. 
 
O tribunal paranaense considerou que a Apac não oferecia segurança para o cumprimento da pena, “condições 
essas que possibilitariam risco concreto de fuga para o país vizinho”, pois é perto da fronteira com a Argentina. 
Afirmou que as sanções impostas não estavam “encontrando ressonância em seu caráter de retribuição, 
castigo e intimidação previstos pelo sistema penal brasileiro”. Lembrou que o preso tem 12 condenações por 
crimes sexuais, além da atual, e que a Apac, “onde a privação de liberdade é abrandada”, oferece segurança 
mínima. 
 
A defesa impetrou o habeas corpus contra a transferência, sustentando que a decisão do TJPR configurou 
constrangimento ilegal. 
 
O relator do habeas corpus, ministro Sebastião Reis Júnior, explicou que a Apac opera como auxiliar dos 
Poderes Judiciário e Executivo na execução penal e na administração do cumprimento das penas privativas de 
liberdade nos regimes fechado, semiaberto e aberto. “A principal diferença entre a Apac e o sistema prisional 
comum é que, na Apac, os próprios presos são corresponsáveis pela sua recuperação e têm assistência 
espiritual, médica, psicológica e jurídica prestada pela comunidade”, disse o relator. 
 
Justiça versus vingança 
 
De acordo com o ministro, os motivos do tribunal paranaense para a transferência do preso, “sob a roupagem 
de que o estabelecimento atual é incompatível com a gravidade dos delitos praticados e com a pena imposta”, 
foram invocados “sem nenhuma referência a elemento concreto a justificar a remoção”, demonstrando que o 
conceito de justiça adotado pelo colegiado “está próximo ao de vingança”. 
 
Entretanto, para o relator, “o direito penal não é instrumento de vingança”, devendo as penas impostas visar a 
reeducação do condenado e sua reinserção social. 
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Sebastião Reis Júnior destacou as informações fornecidas pelo juízo de execução provisória, que atestam o 
“excelente comportamento” do condenado e a capacidade da Apac para gerenciar a execução da pena, 
“inclusive no que tange à prevenção de qualquer tipo de fuga”. 
 
Com esse entendimento, a turma concedeu a ordem de habeas corpus para revogar a ordem de transferência. 
 
Processo: HC 383102 
Leia mais... 
_______________________________________________________ 
 
Quarta Turma afasta incidência de cláusula de ajuste em subscrição de ações da 
AmBev  
 
Em decisão unânime, a Quarta Turma entendeu pela não incidência da cláusula de ajuste de preço prevista nos 
bônus de subscrição de ações da Companhia de Bebidas das Américas (AmBev), adquiridos pela Caixa de 
Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil (Previ) e Fundação dos Economiários Federais (Funcef). 
 
O caso envolveu a aquisição de bônus de subscrição de ações pela Previ e pela Funcef em 1996, emitidos pela 
cervejaria Brahma. Os bônus garantiam às investidoras o direito de comprar ações da companhia por um preço 
preestabelecido e dentro de um prazo determinado. 
 
Garantia 
 
No caso de eventuais aumentos de capital social decorrentes de subscrição de ações em dinheiro, na 
modalidade pública ou privada, quando fossem inferiores àqueles prefixados nos referidos títulos, a cláusula de 
ajuste garantia a subscrição das ações pelos mesmos valores acionários. 
 
Em decorrência da sucessão da Brahma pela AmBev, em 2000, a operação foi ratificada com a emissão de novo 
bônus, mantidos os mesmos direitos e condições. Ao calcular o preço a ser efetivamente pago pela Previ e pela 
Funcef, a AmBev não levou em conta a operação de aumento de capital levada a efeito pelos beneficiários do 
plano de opção de compra de ações de 1990, bem como a operação realizada em outubro de 1996, referente 
ao exercício dos bônus de subscrição emitidos em 1993. 
 
Para as investidoras, o exercício dos direitos previstos nas opções emitidas em 1990 e nos bônus lançados em 
1993 deveria atrair a incidência da cláusula de ajuste do preço de subscrição dos bônus emitidos em 1996. 
 
Evento incerto 
 
O relator, ministro Marco Buzzi, não acolheu os argumentos da Previ e da Funcef. Segundo ele, a cláusula de 
ajuste visa, apenas, manter a igualdade de valor com eventuais aumentos de capital oferecidos aos investidores 
com ações a preços inferiores, garantindo a atratividade econômica do bônus. “Referida cláusula revela 
natureza jurídica de condição suspensiva, de modo que o direito nela previsto está condicionado a evento 
futuro e incerto”, disse o ministro. 
 
Segundo Buzzi, à época da emissão dos bônus de 1996, o exercício dos direitos conferidos pelo plano de opções 
de 1990 e pelos bônus emitidos em 1993 tinha prazo previsto, de modo que a incidência da cláusula de ajuste 
dos bônus de 1996 acabaria por tornar ilógica a cláusula principal, uma vez que o preço nela previsto jamais se 
concretizaria. 
 
Aumentos diferentes 
 
O relator destacou, ainda, que o aumento de capital decorrente do exercício de bônus ou plano de opções 
difere do aumento decorrente da subscrição de ações previsto no artigo 170 da Lei 6.404/76. Segundo ele, a 
condição suspensiva prevista na cláusula de ajustamento não ocorreu, pois se referia a esta segunda causa de 
aumento de capital. 
“O aumento de capital mediante subscrição de ações oferecidas no mercado tem finalidade diametralmente 
diversa do aumento em decorrência da outorga de opção aos colaboradores da companhia. No primeiro caso, a 
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finalidade é de capitalização da sociedade, enquanto no segundo cuida-se de política motivacional destinada 
exclusivamente ao corpo funcional da empresa, razão pela qual o preço de subscrição das ações é subsidiado. 
Assim, não se pode estender aos investidores vantagem conferida exclusivamente aos colaboradores, sob pena 
de ocasionar diluição injustificada da participação dos demais acionistas”, explicou o ministro. 
 
Processo: REsp 1296074 
Leia mais... 
_______________________________________________________ 
 

Rejeitado recurso de professora que acusava universidade de plagiar dissertação 
sobre vampiros  
 
A Terceira Turma rejeitou o recurso de uma professora que acusava a Universidade Federal de Santa Catarina 
(UFSC) de haver plagiado sua dissertação de mestrado em um programa de pós-graduação sobre a história 
literária dos vampiros. Além de pedir o fim do programa da Faculdade de Letras, a recorrente pretendia ser 
indenizada em R$ 100 mil por danos morais. 
 
Na ação, a professora alegou violação da Lei de Direitos Autorais (Lei 9.610/98), afirmando que a criação da 
disciplina de pós-graduação foi fruto de plágio da pesquisa que realizou para a elaboração de sua dissertação 
de mestrado na mesma instituição, e que também foi apresentada em alguns eventos acadêmicos. Disse que 
até a bibliografia utilizada em seu trabalho foi adotada pelo programa de pós-graduação. 
 
Em primeiro e segundo graus, a pretensão foi rejeitada. No STJ, o ministro relator do recurso, Paulo de Tarso 
Sanseverino, destacou que a Lei de Direitos Autorais foi pensada para garantir ao autor de obras literárias e 
científicas o monopólio do direito de exploração sobre o texto produzido, mas não sobre as ideias. 
 
Domínio público 
 
No caso analisado, segundo o ministro, não há comprovação de cópia do trabalho ou de trechos dele, apenas a 
constatação de que o curso de pós-graduação oferecido versa sobre o mesmo assunto: a história literária dos 
vampiros. 
 
O ministro lembrou que o artigo 8º da lei dispõe expressamente que as ideias não estão abarcadas no conceito 
de direito autoral: “O ordenamento protege apenas e tão somente a forma de expressão utilizada na obra, e 
não a ideia nela contida, que se encontra em domínio público e pode ser por todos utilizada.” 
 
“Se ideias fossem apropriáveis por aquele que primeiro as tivesse, haveria, sem dúvida, um engessamento das 
artes e das ciências, cujo desenvolvimento dependeria, sempre, da autorização de quem previamente detivesse 
o direito àquela ideia”, declarou Sanseverino. 
 
Bibliografia 
 
Quanto à bibliografia, o ministro disse que é assegurada a proteção quando, por sua disposição, seleção e 
organização, possa configurar criação intelectual, nos termos do artigo 7º, inciso XIII, da Lei 9.610/98. Mas essa 
proteção, ressalvou, “não abarca, de forma alguma, os dados ou materiais em si mesmos”. 
 
“Ainda que se entenda que a bibliografia de seu trabalho também goza da proteção como direito autoral – o 
que, em si, já é discutível –, ela não pode pretender impedir a utilização das obras ali constantes, que por ela 
também foram consultadas, na disciplina criada no programa de pós-graduação, porquanto a ela não 
pertencem”, afirmou o relator. 
 
“A própria autora, na pesquisa que realizou no curso de seu mestrado e para a qual foi bolsista, certamente se 
valeu de outros estudos, sendo no mínimo injusta e desprovida de respaldo legal a sua tentativa de impedir que 
outros alunos e pesquisadores se beneficiem das mesmas obras a que teve acesso”, concluiu Sanseverino. 
 
Processo: REsp 1528627 
Leia mais... 
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_______________________________________________________ 
 
Exclusão de cobertura para lente em cirurgia de catarata nos contratos antigos não 
gera dano moral coletivo  
 
Não gera dano moral coletivo o reconhecimento, em ação civil pública, de que é abusiva a cláusula de plano de 
saúde que exclui cobertura de lentes intraoculares para cirurgia de catarata (facectomia) em contratos 
anteriores à edição da Lei 9.656/98. 
 
O entendimento é da Terceira Turma ao julgar recurso do Ministério Público Federal (MPF) contra a Golden 
Cross Assistência Internacional de Saúde e a Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS). 
 
Na sentença, o magistrado decidiu que não pode ser considerada ilegal uma conduta que antes era permitida 
por lei, pois “somente com o advento da Lei 9.656/98 as próteses (lentes intraoculares), quando não destinadas 
a fins estéticos, passaram obrigatoriamente a ser cobertas pelos planos de saúde”. Também ficou definido que 
não havia omissão da ANS quanto ao dever de fiscalização. 
 
O Tribunal Regional Federal da 3ª Região, no entanto, reconheceu a exclusão como abusiva e condenou a 
Golden Cross a ressarcir as despesas dos segurados com o valor das lentes, observando a prescrição de cinco 
anos, contada da data da propositura da ação. 
 
No STJ, o MPF afirmou que o simples fato de haver cláusula abusiva em contrato de adesão já geraria dano 
moral coletivo. Requereu também a condenação da ANS à obrigação de elaborar um plano de ação que 
“garanta a efetividade ao julgado”. Alegou, ainda, que o prazo prescricional para que os consumidores sejam 
reembolsados seria de dez, e não de cinco anos. 
 
Dúvida jurídica 
 
De acordo com o relator, ministro Villas Bôas Cueva, o dano moral coletivo se dá “quando a conduta agride, de 
modo totalmente injusto e intolerável, o ordenamento jurídico e os valores éticos fundamentais da sociedade 
em si considerada, a provocar repulsa e indignação na consciência coletiva”. 
 
Segundo ele, a mera infringência à lei ou ao contrato não é suficiente para a caracterização do dano moral 
coletivo. “É essencial que o ato antijurídico praticado atinja alto grau de reprovabilidade e transborde os lindes 
do individualismo, afetando, por sua gravidade e repercussão, o círculo primordial de valores sociais”. 
 
Villas Bôas Cueva explicou que a dúvida jurídica que existia quanto ao caráter abusivo da negativa de cobertura 
das lentes nos contratos anteriores à Lei 9.656/98 somente foi superada com a revisão de entendimento da 
ANS sobre o tema. Assim, a Golden Cross, ao ter optado pela restrição contratual em data anterior, “não 
incorreu em nenhuma prática socialmente execrável; tampouco foi atingida, de modo injustificável, a esfera 
moral da comunidade”, disse o ministro. 
 
Sem intenção 
 
Para o relator, “não houve intenção deliberada da demandada em violar o ordenamento jurídico com vistas a 
obter lucros predatórios em detrimento dos interesses transindividuais dos usuários de plano de saúde”. 
 
Também, segundo ele, não há necessidade de condenar a ANS à obrigação de elaborar um plano de ação que 
garanta efetividade ao julgado, pois após 15 de fevereiro de 2008 “nenhuma operadora de plano de saúde 
pode mais recusar, para os contratos anteriores à edição da Lei 9.656/98, a cobertura de próteses (lentes 
intraoculares) ligadas à cirurgia de catarata”. 
 
Com relação ao prazo prescricional citado pelo MPF, Villas Bôas Cueva afirmou que, na falta de dispositivo legal 
específico para a ação civil pública, “aplica-se, por analogia, o prazo de prescrição da ação popular, que é o 
quinquenal, adotando-se também tal lapso na respectiva execução, a teor da Súmula 150/STF”. 
 
Processo: REsp 1473846 
Leia mais... 

http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunicação/noticias/Notícias/Exclusão-de-cobertura-para-lente-em-cirurgia-de-catarata-nos-contratos-antigos-não-gera-dano-moral-coletivo
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunicação/noticias/Notícias/Exclusão-de-cobertura-para-lente-em-cirurgia-de-catarata-nos-contratos-antigos-não-gera-dano-moral-coletivo
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunicação/noticias/Notícias/Exclusão-de-cobertura-para-lente-em-cirurgia-de-catarata-nos-contratos-antigos-não-gera-dano-moral-coletivo


_______________________________________________________ 
 
Afiliada de TV deve pagar direitos autorais por programação retransmitida  
 
Afiliadas de televisão devem pagar direitos autorais não somente sobre músicas usadas em sua programação 
local, mas também sobre a programação retransmitida da rede nacional à qual pertençam. 
 
O entendimento é da Terceira Turma em julgamento de recurso especial envolvendo uma emissora de TV do 
Espírito Santo, afiliada da Rede Bandeirantes, e o Escritório Central de Arrecadação e Distribuição (Ecad). 
 
Para a emissora, a cobrança de direitos autorais sobre a programação retransmitida configuraria bis in idem, 
uma vez que a emissora principal já teria pago ao ECAD pelos direitos autorais relativos à programação 
nacional. 
 
Nova comunicação 
 
O relator, ministro Paulo de Tarso Sanseverino, não acolheu o argumento. Segundo ele, o artigo 31 da Lei 
9.610/98 prevê expressamente que as diversas modalidades de utilização da obra artística são independentes 
entre si e, por isso, não exonera a emissora afiliada do pagamento pela retransmissão. 
 
“A retransmissão gera a necessidade de pagamento de direitos autorais distintos daqueles pagos pela 
transmissão, até mesmo porque a retransmissão enseja uma nova comunicação ao público ou, no caso de 
emissora afiliada, uma comunicação a novo público”, explicou o ministro. 
 
O colegiado concedeu, ainda, tutela antecipada para que seja determinada a suspensão do uso das obras 
musicais no caso de não pagamento dos direitos autorais devidos.  O juízo de origem também poderá aplicar 
outras medidas que entender necessárias, incluindo multa diária. 
 
Processo: REsp 1556118 
Leia mais... 
 

Fonte Superior Tribunal de Justiça 

 

Notícias CNJ 

CNJ avança para qualificar decisões judiciais sobre gastos com saúde  
 
Tribunais têm um mês para responder questionário sobre violência contra mulher 
 
Ouvidoria do CNJ recebe cerca de 22 mil demandas por ano 

 
Fonte: Agência CNJ de Notícias 

 

Julgados Indicados 

0052262-63.2016.8.19.0000 – rel. Des. Marcelo Lima Buhatem, j. 14.03.17 e p. 16.03.17 
 
Agravo de instrumento – Ação Civil Pública - Decisão de antecipação dos efeitos da tutela – Constatação de 
irregularidades em unidade de cumprimento de medida socioeducativa - Omissão estatal - Falta de colchões 
para a maioria dos internos, falta de combustível para as viaturas e deficiência da alimentação servida aos 

http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunicação/noticias/Notícias/Afiliada-de-TV-deve-pagar-direitos-autorais-por-programação-retransmitida
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunicação/noticias/Notícias/Afiliada-de-TV-deve-pagar-direitos-autorais-por-programação-retransmitida
http://www.cnj.jus.br/noticias/cnj/84486-cnj-avanca-na-qualificacao-da-judicializacao-para-otimizar-gasto-de-saude
http://www.cnj.jus.br/noticias/cnj/84485-tribunais-tem-um-mes-para-responder-questionario-sobre-violencia-contra-mulher
http://www.cnj.jus.br/noticias/cnj/84484-ouvidoria-do-cnj-recebe-cerca-de-28-mil-demandas-por-ano
http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=00044D1E614B5F76D181093BD79563CA05EBC50611530455&USER=


socioeducandos - Decisum determinando que fosse sanada as irregularidades constatadas - Possibilidade de 
antecipação da tutela contra a fazenda pública – Incidência da Súmula nº 60 deste TJERJ – Atendimento ao 
princípio da dignidade da pessoa humana - Observância dos princípios da proteção integral e do melhor 
interesse da criança e do adolescente que constitui dever do estado - Inteligência dos artigos 226 e 227 da 
Constituição da República – Obrigação constitucional de zelar pela integridade física e moral dos adolescentes 
internados – presença dos elementos autorizadores da medida antecipatória – inexistência de afronta ao 
princípio da separação de poderes - Impossibilidade de invocação da reserva do possível - Decisão que não se 
mostra teratológica, contrária à lei ou à prova dos autos - Aplicação do Verbete Sumular nº 59, TJRJ - 
Manutenção da decisão agravada que se impõe – Nega-se provimento ao recurso. 

 
Leia mais... 
 
Fonte: Vigésima Segunda Câmara Cível 

 

Avisos do Banco do Conhecimento do PJERJ 

Precedentes 
(Repercussão Geral, Recursos Repetitivos, IRDR, IAC...)  
 
Comunicamos a atualização dos quadros dos Recursos Repetitivos do STJ e Repercussões Gerais do STF no 
Banco do Conhecimento, na página inicial e em Consultas no site Institucional. Ambos elaborados pela Equipe 
do Núcleo de Gerenciamento de Precedentes da 3ª Vice-Presidência. 
 
Navegue na página e acesse os Precedentes.  

 

Fonte DGCOM-DECCO-DICAC-SEESC 

 
  

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original. 

Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO)  

Divisão de Organização de Acervos de Conhecimento (DICAC) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro (RJ) 

Contatos (21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 

 

http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=201600263133
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/consultas/banco-conhecimento/banco-conhecimento/jurisprudencia/precedentes-irdr-iac
mailto:sedif@tjrj.jus.br

